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Em 2 de Setembro de 1997 

Solicita ao Exm9 Senhor Marcello Alencar, Governador do Estado, 
a mudança da denominação do Colégio Estadual 31 de Março para 
Colégio Estadual Wolney Teixeira e Souza. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio 

É preciso, na conjuntura em que vivemos, que o 
legislador esteja diuturnamente atento, para não permitir, 
muitas das vezes, que o nosso acervo cultural permaneça no 
esquecimento e assim, com o passar do tempo, se torne 
amarelecido e se transforme em monturo histórico do passado. 

Cabe, portanto, a todos a vigilância e a preservação 
do acervo cultural e, de maneira especial, ao Legislativo sempre 
que necessário usar de instrumentos que possam viabilizar, seja 
por meio de legislação legal ou atitudes que venham valorizar a 
cultura da comunidade. 

É obrigação precípua do cidadão cabofriense e 
daquele que escolhendo esta terra para viver, zele e tenha em 
mente que no nosso espraiado nasceu o berço da nossa 
civilização. 

A nossa preocupação durante todo o período em que 
nos encontramos nesta Casa, tem sido de luta na preservação e na 
continuidade do processo histórico-cultural. Basta que se 
acrescente apenas "au passant" a criação das cadeiras de 
história e ecologia do município de Cabo Frio, criação da 
administração do Bairro da Passagem, tentando transformar aquela 
localidade, primórdios da nossa existência em centro convergente 
da cultura e do turismo. A descentralização da cultura, 
criando-se a cultura sobre rodas, abrindo o leque para aqueles 
que estão distante do polo da civilização. 

Na oportunidade, queremos agregar à nossa cultura, à 
nossa educação, nome de vulto ilustre que iluminou a nossa 
história durante uma longa caminhada, proporcionando a todos 
nós, a cultura e acervo de Cabo Frio que retrata o passado, 
criando o histórico, o cultural e a saudade que convivem tão 
permanente com o ser humano. 
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Wolney Teixeira e Souza representa, dentro do quadro 
histórico-cultural, vulto de magnitude transcendental, pois 
transformou toda a sua existência em patrimônio, talvez, o mais 
importante, fundamental para que se possa ter a verdadeira 
memória de uma cidade que é o berço da civilização da nossa 
terra. 

Gravo aqui o que já disse no passado, nesta Casa, em 
relação ao nosso grande vulto da história cabofriense. 

"Foi, Wolney Teixeira e Souza, um verdadeiro 
operário da beleza, trabalhando duro, varando noites insones em 
seu pequeno laboratório, revelando as suas divagaçOes fixadas 
através de sua lente." 

Se não bastasse o trabalho desenvolvido por WOLNEY 
por meio da arte fotográfica, a linhagem dos seus ancestrais 
surge com a figura exponencial de Teixeira e Souza, o Primeiro 
Romancista Brasileiro, com o lançamento do romance O. FILHO DO 
PESCADOR. 

Verifica-se, portanto, a preocupação de Wolney ao 
trabalhar a sua terra amada e deixar um acervo que é um marco da 
história de Cabo Frio. 

Assim todos consideramos que é mister que se preste 
homenagem que marque o vulto de WOLNEY TEIXEIRA E SOUZA. 

Em Cabo Frio, temos o Colégio Estadual Trinta e Um 
de Março denominação que não condiz com a tradição democrática 
cabofriense, sem qualquer alusão a nossa educação e cultura. 

Entendemos que a denominação de um prédio público, 
de uma rua, e principalmente de um colégio deva ter o sentido de 
legar as geraçOes futuras um exemplo de honradez e dignidade. 

Assim, atendendo o que determina o interesse público, 
REQUEIRO à Douta Mesa, após ouvido o Soberano Plenário, seja 
encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Dr. Marcello 
Alencar, Governador do Estado do Rio de Janeiro, solicitando-lhe 
a mudança da denominação do Colégio Estadual 31 de Março para 
Colégio Estadual Wolney Teixeira e Souza. 

REQUEIRO, ainda, que do presente seja encaminhado 
cópia ao Senhor Prefeito Municipal e ao Secretário Estadual de 
Educação. 

SALA DAS SESSES. 2 d Setembro de 1997. 

Acyr Silva •a Rocha 
Vereador - Autor 
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